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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS; GÊNE-
ROS E TIPOS DE TEXTO

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-

zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS OU EVENTOS FIC-
TÍCIOS; DEDUÇÃO DE NOVAS INFORMAÇÕES DAS RE-
LAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DESTAS 
RELAÇÕES. CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA ELE-
MENTAR NECESSÁRIOS PARA RESOLVER QUESTÕES 
QUE ENVOLVAM ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICA DE 
ARGUMENTAÇÃO, LÓGICA DAS PROPOSIÇÕES, USO 
DOS CONECTIVOS (E, OU, NÃO, SE... ENTÃO), TABE-

LAS VERDADE, RELAÇÕES, GRÁFICOS E DIAGRAMAS. 
RACIOCÍNIO LÓGICO ENVOLVENDO PROBLEMAS 

ARITMÉTICOS E GEOMÉTRICOS COM: TEORIA DOS 
CONJUNTOS (UNIÃO E INTERSECÇÃO, DIAGRAMA DE 

VENN )

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das 
informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

CONCEITOS BÁSICOS DE RACIOCÍNIO LÓGICO

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas  transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUN-
CA existindo um terceiro caso.

Fique Atento!!
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que 

são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
Sentença aberta:quando não se pode atribuir um valor lógico 

verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças aber-
tas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?- Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO va-
lor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): 
aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas 
maiúsculas P,Q,R, R...,também chamadas letras proposicionais.

Exemplo:
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Exemplo:(Cespe/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
• “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
• A expressão x + y é positiva.
• O valor de √4 + 3 = 7.
• Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
• O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
01. Resposta: B.

Conectivos (concectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

Operação Conectivo Estrutura Lógica Tabela verdade

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q
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Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP). Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou sím-
bolos (da linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa 
que apresenta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-

sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposição simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representada pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determinamos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a com-

põe. O valor lógico de qualquer proposição composta depende UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples componentes, 
ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do número de proposições simples que a integram, sendo dado pelo seguinte 
teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* proposições simpleste componentes contém 2n linhas.”

Exemplo: (Cespe/UnB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da 
proposição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
- Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade (última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que sejam 

as proposições P0, Q0, R0, ...

- Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da Tauto-
logia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...
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- Contigência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade (última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.

Exemplos: 
01. (PECFAZ/ESAF) Conforme a teoria da lógica proposicional, a proposição ~P ∧ P é:
(A) uma tautologia.
(B) equivalente à proposição ~p ∨ p.
(C) uma contradição.
(D) uma contingência.
(E) uma disjunção. 

Resolução:
Resposta: C.

02. (DPU – Analista – CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 
identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou falsas.
() Certo ( ) Errado

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V

Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V

Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a mes-

ma solução em suas respectivas tabelas verdade.

Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.



LEGISLAÇÃO

1. Conhecimento da legislação do Município de Uberlândia, Lei Orgânica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Lei de Licitações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
3. Estatuto do Servidor Público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
4. Entre outros atos normativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56



LEGISLAÇÃO

1

CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE UBERLÂNDIA, LEI ORGÂNICA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA/MG.
PREÂMBULO

O Povo do Município de Uberlândia, consciente de que cumpre 
a todos contribuir para a formação de uma sociedade com base 
na justiça e na solidariedade como valores indispensáveis à convi-
vência humana, sob a proteção de Deus e por seus representantes 
eleitos, promulga a seguinte Lei Orgânica do Município:

TÍTULO I
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º O Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, in-
tegra, com autonomia político-administrativa, a República Federa-
tiva do Brasil, como participante do Estado Democrático de Direito, 
comprometendo-se a respeitar, valorizar e promover seus funda-
mentos básicos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo Único - Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos da 
Constituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre sí, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - O Prefeito, o Vice-Prefeito eos Vereadores 
são eleitos para o mandato de quatro anos, na forma estabelecida 
pela Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgâ-
nica nº 24/2005)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 3º O Município de Uberlândia tem fundamento em sua au-
tonomia e os seguintes objetivos prioritários:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - promover o bem-estar de todos, sem preconceito de ori-

gem, raça, sexo, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
III - combater a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais;
IV - garantir, no âmbito de sua competência a efetividade dos 

direitos e garantias fundamentais da pessoa humana;
V - promover adequado ordenamento territorial, de modo a 

assegurar a qualidade de vida de sua população e a integração ur-
bano-rural;

VI - promover planos, programas e projetos de interesse dos 
segmentos mais carentes da sociedade;

VII - promover o desenvolvimento econômico com justa distri-
buição de renda entre todos os segmentos da população;

VIII - garantir a participação popular nas ações de governo.
Art. 4º O Município assegura, no seu território e nos limites de sua 

competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição 
Federal confere aos brasileiros e estrangeiros residentes no País.

§ 1º Nenhuma pessoa será discriminada ou de qualquer forma 
prejudicada pelo fato de litigar com órgão municipal, no âmbito ad-
ministrativo ou judicial.

§ 2º Incide na penalidade de destituição de mandato adminis-
trativo ou de cargo ou função de direção, em órgão ou entidade 
da administração pública, o agente público que deixar, injustifica-
damente, de sanar, dentro de trinta dias da data do requerimento 
do interessado, omissão que inviabilize o exercício de direito cons-
titucional.

§ 3º Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto 
e o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de vali-
dade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho 
ou decisão motivados.

§ 4º Todos têm direito de requerer e obter informação sobre 
projeto do Poder Público, ressalvado aquele cujo sigilo seja, tempo-
rariamente, imprescindível à segurança da sociedade e do Municí-
pio, nos termos da lei, que fixará, também, o prazo em que deva ser 
prestada a informação.

§ 5º Será punido administrativamente, nos termos da lei, o 
agente público que, no exercício de suas atribuições e indepen-
dentemente da função que exerça, violar direito constitucional do 
cidadão.

§ 6º O Poder Público coibirá todo e qualquer ato discriminató-
rio em seus órgãos e entidades e estabelecerá formas de punição.

CAPÍTULO III
DOS DISTRITOS

Art. 5º A criação, organização e supressão de distritos obede-
cerão aos critérios estabelecidos em legislação estadual.

Art. 6º A lei estruturará os distritos, definindo-lhes atribuições, 
descentralizando neles as atividades do Governo Municipal.

Parágrafo Único - Cada distrito terá um Conselho Comunitário, 
cuja composição e competência serão definidas em lei.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 7º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos previstos em lei.

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão os serviços públicos de interesse local, incluindo 
o transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VII - promover, no que couber, o adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

VIII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fun-
damental;

IX - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais, prestadores de serviços e similares;

X - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e Estadual;

XI - legislar sobre os seguintes assuntos, observadas as normas 
gerais da União e as suplementares do Estado:

a) plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais;
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b) caça, pesca, conservação da natureza e defesa do solo e dos 
recursos naturais;

c) educação, cultura, ensino e desporto;
d) proteção à infância, à juventude, à gestante e ao idoso.
XII - promover, em comum com os demais membros da fede-

ração:
a) programas de construção de moradias e a melhoria das con-

dições habitacionais e de saneamento básico;
b) combate às causas da pobreza e aos fatores de marginali-

zação, fomentando a integração social dos setores desfavorecidos;
c) implantação de política de educação para segurança do trân-

sito.
XIII - organizar a estrutura administrativa do Município;
XIV - elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado.
XV - Criar mecanismos que combatam a discriminação à mu-

lher, à criança e adolescente, às pessoas portadoras de deficiência 
e de doenças contagiosas, ao homossexual, ao idoso, ao índio, ao 
negro, ao ex-detento e promovam a igualdade entre os cidadãos.
(Inciso acrescido pela Emenda nº 2/1999, renumerado para Emen-
da à Lei Orgânica nº 14/1999, por força do disposto no art. 226a, 
acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica Nº 
22/2004)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 8º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
nos termos da Constituição Federal.(Redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica Nº 1/2004, renumerada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 21/2004)

Parágrafo Único - O número de Vereadores será fixado em 
cada legislatura para a subseqüente, por lei complementar aprova-
da por dois terços dos membros da Câmara, observados os limites 
da Constituição Federal, até 60 dias antes da data em que será rea-
lizada a eleição municipal.

Art. 9º As deliberações da Câmara, salvo disposição em contrá-
rio nesta Lei Orgânica, serão tomadas por maioria de votos, presen-
te a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único - O Vereador que tiver interesse pessoal na 
deliberação não poderá votar.

Art. 10 A Câmara Municipal de Uberlândia reunir-se-á em ses-
sões legislativas ordinárias, em sede própria, independente de con-
vocação, de dois de fevereiro a dezessete de julho e de primeiro de 
agosto a vinte e dois de dezembro de cada ano. (Redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 28/2006)

§ 1º As sessões marcadas para estas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, 
domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º No início de cada legislatura haverá uma reunião prepara-
tória no dia 1º de janeiro, com a finalidade de:

I - dar posse aos Vereadores diplomados e declaração de su-
plentes;

II - eleger a Mesa Diretora para o mandato de 02 (dois) anos, 
vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediata-
mente subseqüente, na mesma Legislatura, quando deverá haver 
renovação de ao menos 50% (cinqüenta por cento) dos membros 
da Mesa.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 27/2006)

III - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;

§ 4º A Câmara Municipal, por deliberação da maioria absoluta 
de seus membros, e por motivo de conveniência pública, poderá 
reunir-se temporária e provisoriamente fora de sua sede.

§ 5º A convocação de sessões extraordinárias, havendo motivo 
urgente e relevante, será feita sempre por escrito e com pauta fixa 
para deliberação:

I - pelo Prefeito Municipal;
II - pelo Presidente da Câmara;
III - pela maioria absoluta dos membros da Câmara;
§ 6º Durante o recesso haverá uma Comissão Representativa 

da Câmara Municipal atendida em sua composição, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade das representações partidárias exis-
tentes na Câmara, observando o seguinte:

I - seus membros serão eleitos na última sessão da reunião or-
dinária que antecede o recesso, ficando inelegíveis para o subse-
qüente;

II - suas atribuições serão definidas no Regimento Interno.
§ 7º Nas reuniões havidas durante o período de recesso parla-

mentar, a Câmara Municipal somente deliberará sobre a matéria 
para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indeni-
zatória, em razão da convocação. (Redação acrescida pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 28/2006)

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 11 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Município, es-
pecialmente;

I - plano plurianual e orçamentos anuais;
II - diretrizes orçamentarias;
III - sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição de 

rendas;
IV - dívida pública, abertura e operações de crédito;
V - planos de desenvolvimento;
VI - normas gerais relativas ao planejamento e execução de 

funções de interesse comum, a cargo das associações urbanas ou 
distritos;

VII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas da Administração Direta, autárquica e fundacional 
e fixação de remuneração, observados os parâmetros estabeleci-
dos na lei de diretrizes orçamentárias;

VIII - servidores públicos municipais da Administração Direta, 
autárquica e fundacional, seu regime único, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;

IX - criação, estruturação de Secretarias Municipais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades sob o 
controle direto ou indireto do Município.

X - bens do domínio público;
XI - aquisição onerosa ou alienação de bens imóveis do Muni-

cípio;
XII - matéria decorrente da competência comum prevista no 

art. 23 da Constituição Federal.
XIII - fixação do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Se-

cretários Municipais”. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgâ-
nica Nº 22/2004)

XIV - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as rela-
tivas a zoneamento e loteamento. (Redação acrescida pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 37/2019)

Art. 12 Compete privativamente à Câmara Municipal:
I - eleger e destituir a Mesa Diretora;
II - elaborar e aprovar o Regimento Interno;
III - dispor sobre a sua organização, funcionamento e polícia;
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IV - dispor sobre a criação, transformação ou extinção de car-
gos, de empregos ou funções de seus serviços administrativos e 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros es-
tabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

V - aprovar créditos especiais e suplementares para a Câmara 
Municipal;

VI - fixar, para viger na legislatura subsequente, o subsídio dos 
Vereadores, até o término do primeiro semestre da última sessão 
legislativa, considerando-se mantidos os mesmos critérios, na hi-
pótese de não se proceder à fixação na época própria, admitida 
apenas a atualização de valores. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 31/2011)

VII - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito;
VIII - conhecer da renúncia do Prefeito e Vice-Prefeito;
IX - conceder licença ao Prefeito para interromper o exercício 

de suas funções;
X - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município ou País, 

quando a ausência for superior a quinze dias;
XI - instaurar Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar 

infrações político-administrativas do Prefeito, Vice-Prefeito e Vere-
adores;

XII - proceder à tomada de contas do Prefeito quando não 
apresentadas dentro do prazo de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa;

XIII - julgar, mediante parecer prévio do Tribunal de Contas do 
Estado, as contas do Prefeito e da Presidência da Câmara Munici-
pal;

XIV - solicitar intervenção estadual no Município;
XV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-

tem ao poder regulamentar;
XVI - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos 

os da Administração Indireta;
XVII - dispor sobre os limites e condições para concessão de 

garantia do Município em operação de crédito;
XVIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros poderes;
XIX - aprovar, previamente, alienação ou concessão de terras 

públicas;
XX - mudar temporariamente sua sede.
§ 1º O subsídio dos Vereadores será revisado anualmente, ob-

servando-se a mesma data e índice do subsídio dos Deputados Esta-
duais. (Redação acrescida pela Emenda à Lei Orgânica nº 22/2004)

§ 2º Em qualquer hipótese, o subsídio dos Vereadores corres-
ponderá a setenta e cinco por cento daquele estabelecido em espé-
cie para os Deputados Estaduais. (Redação acrescida pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 22/2004)

Art. 13 A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas Co-
missões, poderá convocar Secretário Municipal e Diretor de Autar-
quias e Fundações para prestar, pessoalmente, informações sobre 
o assunto previamente determinado, importando em infração polí-
tico-administrativa a ausência sem justificação adequada.

§ 1º Os Secretários Municipais poderão comparecer ao Ple-
nário da Câmara Municipal, ou a qualquer de suas Comissões, por 
sua iniciativa e mediante entendimento com a Mesa Diretora, para 
expor assunto de relevância ou de interesse das respectivas Secre-
tarias.

§ 2º A requerimento de Vereador, aprovado em Plenário, a 
Mesa Diretora deverá encaminhar os pedidos de informação, por 
escrito, ao Prefeito que deverá, no prazo de trinta dias, respondê-
-los formalmente.

§ 3º O não atendimento no prazo previsto no parágrafo ante-
rior importa em infração político-administrativa, sujeitando-se às 
penalidades previstas em lei.

SEÇÃO III
DOS VEREADORES

Art. 14 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato, na circunscrição 
do Município, tendo o direito de obterem quaisquer informações 
solicitadas ao Poder Executivo Municipal.(Alterado pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 4/00, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 
16/00, por força do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica 
pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica nº 22/04)

Art. 15 O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoas jurídicas de direito 

público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública ou privada, instituída ou mantida pelo Poder Pú-
blico ou empresa concessionária de serviços públicos, salvo quando 
o contrato obedecer a cláusula uniforme;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
incluídos os demissíveis “ad nutum”, nas entidades constantes da 
alínea anterior, salvo função de Secretário ou Procurador Municipal.

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 

goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direi-
to público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível “ad nutum” 
nas entidades referidas no inciso I alínea “a”;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer dessas 
entidades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 16 Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições do artigo anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar;
III - que deixar de comparecer à terça parte das sessões no pe-

ríodo legislativo de um ano, salvo licença ou missão autorizada pela 
Câmara Municipal.

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado, com pena acessória de perda do mandato;
VII - que fixar residência fora do Município.
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 

definidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas assegu-
radas ao Vereador ou a percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e IV, a perda do mandato será de-
cidida pela Câmara Municipal, em sessão aberta, por voto de dois 
terços de seus membros, mediante provocação da Mesa Diretora 
ou de partido representado na Câmara Municipal, assegurada am-
pla defesa ao Vereador acusado. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 25/2005.)

§ 3º Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa Diretora, de ofício ou mediante provocação de qualquer 
dos membros ou de partido político com representação na Câmara 
Municipal, assegurada ampla defesa.

Art. 17 Não perderá o mandato o Vereador:
I - investido na função de Secretário ou Procurador Municipal, 

podendo optar pela remuneração de Vereador;
II - licenciado por motivo de doença, no desempenho de mis-

são temporária autorizada, ou para tratar, sem remuneração, de 
interesses particulares, desde que, neste caso, a licença não ultra-
passe a sessenta dias.

§ 1º Nos casos de doença comprovada e no desempenho de 
missão temporária autorizada, o Vereador terá direito à remune-
ração total.
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§ 2º O suplente será convocado nos casos de vaga por morte, 
renúncia expressa, investidura nas funções de Secretário Munici-
pal, ou licença superior a trinta dias.

§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, a Mesa Diretora 
comunicará o fato ao Juiz Eleitoral que determinará nova eleição 
para preenchê-la, se faltarem mais de 15 meses para o término, 
observando-se o seguinte:

I - o suplente convocado terá três dias para tomar posse, em 
sessão ou na forma que a Mesa Diretora achar conveniente;

II - ao tomar posse, o suplente fará o juramento e declarará 
seus bens;

III - no exercício do mandato, o suplente terá direito ao total 
da remuneração.

Art. 18 Em caso de invalidez ou morte no curso do mandato de 
Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador, fica assegurado ao inválido ou 
aos seus dependentes e cônjuge, uma pensão igual ao valor da re-
muneração média mensal que vinha recebendo e que sofrerá rea-
justes iguais aos dos servidores públicos municipais, para preservar 
seu valor real, até o final do mandato para o qual foi eleito.

§ 1º Se, ao tempo da morte do inválido, houver dependentes, 
estes terão direito à continuidade do recebimento da pensão.

§ 2º Finda, por qualquer modo, a dependência, ficará extinto 
o direito à pensão.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art. 19 A Câmara Municipal terá Comissões Permanentes e 
temporárias constituídas na forma e com atribuições previstas no 
respectivo Regimento Interno ou no ato que resultar sua criação.

§ 1º Na constituição de cada Comissão é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos 
blocos parlamentares que participem da Câmara Municipal.

§ 2º As Comissões Parlamentares de Inquérito terão poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros 
previstos no Regimento Interno, serão criadas pela Câmara Muni-
cipal, mediante requerimento de um terço de seus membros para 
apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas con-
clusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para que 
promova a responsabilidade civil e criminal dos infratores.

SEÇÃO V
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 20 O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à lei Orgânica;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - resoluções;
VI - decreto legislativo.
Art. 21 A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal;
II - do Prefeito Municipal;
III - de cinco por cento, no mínimo, do eleitorado municipal.
§ 1º A Lei Orgânica Municipal não poderá ser emendada na 

vigência do estado de sítio ou estado de defesa, nem quando o Mu-
nicípio estiver sob intervenção.

§ 2º A proposta será discutida e votada nominalmente, em dois 
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, dois ter-
ços dos votos dos membros da Câmara Municipal, com interstício 
mínimo de dez dias.

§ 3º O referendo de Emenda à Lei Orgânica ou de lei aprovada 
pela Câmara Municipal é obrigatório caso haja solicitação, dentro 
de noventa dias, subscrita por, no mínimo, cinco por cento do elei-
torado do Município.

§ 4º A Emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa Dire-
tora da Câmara com o respectivo número de ordem.

Art. 22 A iniciativa das leis complementares e ordinárias, res-
peitadas as limitações da Constituição Federal, cabe a qualquer Ve-
reador, às Comissões da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cida-
dãos, na forma e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Parágrafo Único - As leis complementares serão aprovadas por 
maioria absolutas de votos dos membros da Câmara.

Art. 23 São matérias de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara, 
além de outras previstas nesta Lei:

I - Regimento Interno da Câmara Municipal.
II - fixação, através de Lei, da remuneração dos agentes políti-

cos em cada legislatura para a subseqüente, observados os princí-
pios da Constituição Federal e inciso VI do artigo 12 desta Lei Orgâ-
nica;(Nova redação do inciso II dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 
2/02, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 19/02, por força 
do disposto no at. 226a, acrescido à Lei Orgânica pelo art. 4º, da 
Emenda à Lei Orgânica Nº 22/04)

III - o regulamento geral ou a modificação que disponha sobre 
serviços administrativos da Câmara Municipal, funcionamento, po-
der de polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, em-
pregos, funções, regime jurídico único de seus servidores e fixação 
da respectiva remuneração, atendidos os parâmetros da lei de di-
retrizes orçamentarias e orçamento anual.

Art. 24 Salvo as hipóteses de iniciativa privativa e de matérias 
indelegáveis previstas nesta Lei, a iniciativa popular pode ser exer-
cida pela apresentação, à Câmara Municipal, de projeto de lei subs-
crito por, no mínimo, cinco por cento do eleitorado do Município.

Art. 25 Não será admitido o aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa do Prefeito, com as ressalvas cons-

titucionais;
II - nos projetos de iniciativa da Mesa Diretora sobre a organi-

zação dos serviços internos da Casa.
Art. 26 O Prefeito poderá solicitar urgência na apreciação de 

projetos de sua iniciativa.
§ 1º Se a Câmara Municipal não se manifestar sobre a matéria 

no prazo de quarenta e cinco dias, será a mesma incluída na ordem 
do dia, sobrestando-se a deliberação sobre os demais assuntos 
para que se ultime a votação.

§ 2º O prazo do parágrafo anterior não corre nos períodos de 
recesso nem se aplica aos processos que exijam quorum especial 
para aprovação ou que seja matéria de codificação.

Art. 27 O projeto aprovado será enviado ao Prefeito, pelo Pre-
sidente da Câmara Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para sanção e promulgação. (Alterações decorrentes da Emenda à 
Lei Orgânica Nº 1/03, renumerado para Emenda à Lei Orgânica nº 
21/04 por força do disposto no art. 226a, acrescido à Lei Orgânica 
pelo art. 4º, da Emenda à Lei Orgânica Nº 22/04).

§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional, ilegal em face desta Lei Orgânica ou contrário ao 
interesse público, veta-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data do recebimento comunican-
do, dentro de vinte e quatro horas, ao Presidente da Câmara, os 
motivos do veto, observando-se ainda o seguinte:

I - O veto será enviado a Câmara Municipal respeitados os 
prazos acima descritos, na forma original não se admitindo docu-
mentos xerocopiados ou com assinatura eletrônica, escaneada ou 
inserida via computador.

II - Após enviado o veto à Câmara o Prefeito não poderá retirar 
o documento contendo o veto, sem um pedido por escrito, sujeito 
à discussão e aprovação pelo Plenário da Câmara.
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